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REQUERIMENTO 
Câmara Municipal de lb tinga 

III 1111 111111111 1 11111111 
P otocolo Geral 0001292/2017 

Data: 27/03/2017 Horário: 16:03 
Leaislativo - REO 230/2017 

ASSUNTO: REQUER INFORMAÇÕES SOBRE A POSSIBILIDADE DE ISENÇÃO 

DE TAXAS, MULTAS E JUROS DAS CONTAS EM ATRASO JUNTO AO SAAEI, 

BEM COMO, AUMENTO DA QUANTIDADE DE PARCELAS DAS NEGOCIAÇÕES 

FEITAS PARA PAGAMENTO DAS MESMAS. 

Autoria: Vereador Matheus Valentim de Carvalho. 

Destinatários: Cristina Maria Kalil Arantes — Prefeita Municipal da Estância Turística de 
Ibitinga.  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 

Ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades 
regimentais, seja este requerimento oficiado a destinatária supracitada, o qual solicita as 
seguintes informações: 

- REQUER QUE A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL, VIABILIZE 

JUNTO AO SETOR COMPETENTE, O ENVIO DE INFORMAÇÕES SOBRE A 

POSSIBILIDADE DE ISENÇÃO DE TAXAS, MULTAS E JUROS DAS CONTAS EM 

ATRASO JUNTO AO SAAEI — SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 

ESGOTO DE IBITINGA, BEM COMO O AUMENTO DO NÚMERO DE PARCELAS 

DAS NEGOCIAÇÕES FEITAS PARA O PAGAMENTO DAS DÍVIDAS EM ATRASO. 

JUSTIFICATIVA: Tendo em vista que o cidadão atrasou suas contas, já se 
sabe que ele se encontra em dificuldades financeiras. Pensando assim, não adianta cobrar da 
pessoa uma conta com juros, taxas e multas que aumentarão ainda mais sua dívida e dividir 
em poucas vezes, o que acabarão com parcelas altas, e com certeza, o cidadão não dará conta 
de continuar pagando, onde perderá o seu parcelamento. 
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Então, se pensarmos em ajudar e também em receber essas dívidas que oneram 
o município, talvez fosse interessante pensar em uma solução que também facilitasse e 
colaborasse com as pessoas, diminuindo assim, a grande inadimplência existente com a 
autarquia. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 27 de março de 2017. 

A SUA EXCELÊNCIA O SENHOR 
ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
IBITINGA — SP 
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